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Estado do Rio de Janeiro ' 

Prefeitura Municipal de Cantagalo AeO 

Secretaria Municipal de Governo (6 R %Em 

QOx> o 

INTAGRO 

LEI Nº1.226/2014. 

Cria vagas no quadro de pessoal estatutário. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO DE JA- 

NEIRO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ASSIM SAN- 

CIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º -Ficam criadas vagas no quadro de pessoal permanente do Município de 

Cantagalo, a ser preenchida por pessoal legalmente habilitado em concurso 

público, consoante as seguintes habilitações: ' 

CARGO VAGA 

Oficial Administrativo 02 

Agente Administrativo 02 

Operador de Máquina 02 

Art. 2º - Nos termos da Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000, passam a fazer 

parte integrante da presente Lei, os seguintes documentos: 

b Declaração do ordenador da despesa; 

|. Anexo de metas fiscais; 

. Cálculo do limite da despesa com pessoal, nos termos do art. 18 da Lei 

Complementar nº 101, de 04.05.2000; 

IV. Demonstrativo dos limites com gastos de pessoal. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dispos!- 

ções em contrário. ' 

Gabinete do Prefeito, em 07 de novembro de 2014. 

%ÃÉ %fc// 

SAULO DOMINGUES GOUVÊA 
PREFEITO 

K__ X Y 

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, DOE VIDA!” 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

Sec. Mun. de Planejamento, Gestão e Desen. Econômico 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 

A presente DECLARAÇÃO dispõe sobre a CONVOCAÇÃO de 02 (dois) Oficiais 

Administrativos, 02 (dois) Agentes Administrativos, 02 (dois) Operadores de Máquinas 

e 01 (um) Auditor Técnico, aprovados em concurso público realizado no presente 

Exercício. 

A despesa inerente a presente convocação está enquadrada, com base no disposto 

nos artigos 16 e 17 da Lei 101/2000 (LRF), como: “Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado”, que são âàquelas derivadas de lei medidas provisórias ou ato 
administrativo normativo que fixem para o Ente a obrigação legal de sua execução por 

um período superior a dois anos. 

A ordem orçamentária e financeira foi completada e fortalecida pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal — LRF. Assim, embora a LRF não tenha criado nenhuma 

exigência radicalmente nova para a geração de despesa, introduziu a Declaração do 

Ordenador de Despesa”, que permite individualizar responsabilidades. 

O art. 16º da LRF exige que, a despesa que está sendo gerada — portanto, a despesa 

nova — seja acompanhada de uma estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício em que entrar em vigor e nos dois exercícios seguintes, e de uma 

declaração do ordenador de despesa”, atestando sua regularidade nos termos do 
PPA, da LDO e da LOA. á 

Se, além disso, a despesa for obrigatória de duração continuada, nos termos do art. 

17 da LRF, deve-se indicar o mecanismo de compensação. Trata-se de uma exigência 

adicional e para tanto no Exercício Financeiro em 'yigor a compensação da despesa 

que está sendo criada já foi considerada na proposta do orçamento em vigor e para os 

demais Exercícios será de acorqo com o Anexo de Metais Fiscais anexado a LDO. 

Contudo, diferentemente do art. 16, no qual se enquadram muitas despesas, o art. 17 

trata de caso bastante particular: a dfeSpesa corrente que gerar impacto orçamentário- 

À
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Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

Sec. Mun. de Planejamento, Gestão e Desen. Econômico 

financeiro por um período superior a dois exercícios e for obrigatória por lei ou ato 

administrativo normativo, que corresponde ao caso presente projeto de Lei. 

Como a geração de despesa deve ser acompanhada de estimativa de impacto 

orçamentário-financeiro e de declaração do Ordenador de despesa e, que O impacto 

orçamentário-financeiro deverá ser calculado para os três exercícios subsequentes, 

ANEXAMOS a esta Declaração às memórias dos cálculos realizados por minha 

Assessoria onde foram considerados, partindo-se de uma premissa bem conservadora, 

a evolução da Receita Corrente Líquida e das Despesas com Pessoal para os 

exercícios de 2014 a 2017, onde verificamos que a relação Gasto de Pessoal x Receita 

Corrente Líquida ficou enquadrada no limite prudencial previstô na RLF , 51,3%, 

quando a Lei determina que o limite para essa relação é de 54%. 

Como se trata de uma despesa de caráter continuado, encaminhamos ainda, o ANEXO 

DE METAS FISCAIS que fez parte do Projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO) encaminhado a essa Douta Casa, onde foi demonstrado a “Expansão das 

Despesas Obrigatórias de 'Duração Continuada” de acordo com o art. 4º, parágrafo 

21C, inciso V da LC 101/00. 

Finalizando, declaramos como Ordenador da Despesa que todos os impactos 

financeiros e orçamentários provenientes do presente Projeto de Lei foram 

considerados e as medidas necessárias para que o mesmo seja absorvido de forma 

adequada pela Administração foram tomadas. 

Cantagalo, 16 de junho de 2014. 

$aúá)omingues Gouvea 

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE CANTAGALO - PODER EXECUTIVO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Quadrimestre / 2014 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL (PARA SIMPLES CONFERÉNCIA) 

; RENA ENE PA | en te b o RBAAO o 
ED DESPESA EXECUTADAS 

D) À aaA ta A E Áreg . Mai/2013 até ABrII2014- 
=m - R EA REAA L Eo: LIQuIDanas — | INSCRITASÊM RP |. aal . NS RSA ANA NÃO PROCESSADOS E 

z-íuncou PESSOALÇ —— ' TITII TS BEA TE ENTA 
&s ” 34,606.374,1 || 0,0 34.606.374,4 - 

DD res e Pensiónista ” ' E | 8.280.822,6 |, “ oo B260.822,8.. 
.lm-—s de Pessóal Deoorrentes de Contratos de ª'ercelrlzaçâo (árt. 18, $ 1º da LRF) 27.870,0 | é 7.330,0 34:700:0 ":. 

Computadas (art. 19, $ 1º da LRF) (n) ; $ _ 6.924.625,1 | 0,0 6:924.625,1 
amv_a Decisão Judícial * . o 00 |. 0,0 õo . 
—o e Pensionistas com Recursos Vlnculados “ 6.924.625,1 . 0,0 — 6.924,625,1 a 
DAA írações por Demissão e Inceritivos à Demissão Voluntária , 0,0 |. 0,0 o 

- de Exercícios Anteriores oo|. 08 |: 'oó" * 
TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV)=(| TE “ asseosaia| . 73300 | 35. 997271 af. - 

i a APURAÇÃO oo CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL | É VALOR ' 
' Uouqu RCL(V) PTT : . 714775367;" 
ã“q?;au LIQumA coM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃÓ DO LIMITE - TDP sobre a - , 5036% . f 
... o-aontm.zod.uu-') <54,00%> " "” ' L385973698"--, 

(S único; árt! 22 dá LRE) : <51; so%> ' | — 36.667. 976,3 . 
âªml(haiii'&dh“do*m 5$'da LRF) : mw 34.738.082,8 

” 
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memão 2014 t: Data de Emissão: 27/05/2014 00:21h Anexo 1 do RGF



h; Estado do Rio de Janeiro 

MW o Prefeitura Municipal de Cantagalo 
e”  Secretaria Municipal de Administração 

Vencimentos: 

Operador de Máquinas = R$ 773,56 

Oficial Administrativo = R$ 796,76 

Agente Administrativo = R$  773,56 

Auditor Contábil = R$ 1.698,61 

14º Salário : R$ 724,00 1 PARCELA 
13º Salário 

Ticket Alimentação : R$ 181,00 (FO DA FOLHA) 

ngels-ceSty Magnado 

Adminietraçãs 

259 
Cantagalo-RJ 

1814 - 2014 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO . 
LEI DE DIRETRÍZES ORÇAMENTÁRIA - LDO - EXERCÍCIO DE 2014 | 

ANEXO DE METAS FISCAIS a 
ADRO Vll Expansão das CÍGSPBÉâS Obrigatórlas de Duração Contmuada 

D o (art 4º, $ 26 Inciso V da LC 101/00) | 

. c s . |” Vaálóres Nominais em R$ mil 

s M ' 

. ' ' H 

i ú% & º ; ' , .. 
PE TERICIA duh E 7M AAcA R ó & 

1 . 

" * Exercício de | .1'º.ÉXercície' º Exereícvl'; ' 
Detalhamento da E'xpansãôxª 2014 Seguinte . |: Seguinte 
SE A la san NA sA (2015). | (2016) - 

Implantação do PlanodeCarreirado — R$ . 80000IRS . 86400 R$ . 933,12] 
idor Municipal (exceto magistério) 

ontinuidade Projetol de Adequaçáo Salarial dos = ' R$ 21200,00 2.31ó,ool . Í '2A.4.25,ª50' &T 

envidores Municipais — 

— PWm SDespesas . ... . R$ — 4000 Rs . 40000/R$ . 40000| 
— A . Total ' R$ 340000 R$ — 3.57400 / R$ 375862 

s á R$ — 10,73262[(A) A 

n - Detalham e nto da com ensa ão 1º Exercfcio 2ºExercÍcro 3º Exercíclo | 

Á d SEA ANA E p s ç . _ S_eguin_tem : Seguinte |. Seguinte ' 

on ção dosGastos Administratlvos R$ 155606/R$ . 1.68348| R$ 1.815, 72 
=z de f 85%! da Desgesa Fmada) o 

some to do Produto lntemo Bruto alavancando R$ 71.687,08 R$ — /1.729,25 R$ . 1.77248| 
eaias provenientes de transferencias (2,5% - Real) 

— o dasa Reoelta Tnbutána oom o recadastamento R$ 300,00 R$ . 33000 R$ . 350,00 

EA
 d
m
 

: 

múme:s e atuàluzaçâo da "Planta Generica de Valores 
'.—.“x*"-'.-'.*_- º à x . X 

J PTA z h Pa 
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Total ; Rs  3543174/R$S 374273 R$ — 3.936,21 
R$  11.22408|(B) 

SALDO(B-A) 
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